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SUBSTITUTIVO Nº 1 , DE 2001, AO PROJETO DE LEI  Nº 457, DE 2001.

( SL Nº 398 de 2001 )

                                             
Dispõe sobre o uso de aparelhos desumidificadores confeccionados em madeira, plástico ou outro material e dá outras providências.

                                            
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

                                            
Artigo 1º - Fica proibido o uso de lâmpadas com mais de 60 Watts de potência nos aparelhos desumidificadores de papel, confeccionados em madeira, plástico, fibra, ou qualquer outro material.


Parágrafo único - Todos os estabelecimentos que fazem uso de aparelhos de que trata este artigo terão prazo de 30 (trinta) dias para substituir as lâmpadas que excedam ao limite de 60Watts de potência.


Artigo 2º - O descumprimento da presente Lei acarreta ao infrator pena de multa no valor equivalente a 50 (cinqüenta) UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo).


Parágrafo 1º - O valor da multa descrito no “caput” deste artigo é aplicado individualmente, para cada aparelho desumidificador de papel em desacordo com a presente Lei.  


Parágrafo 2º - Em caso de reincidência, a multa será acrescida em 50 % (cinqüenta por cento).  


Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.


Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.


Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA


A propositura do nobre Deputado Milton Vieira não é viável por simples motivo de não resolver o problema que aponta, do perigo de incêndio por aquecimento dos aparelhos desumidificadores de papel confeccionados em madeira. Ocorre que tais aparelhos, independentemente de serem confeccionados em madeira ou em qualquer outro material, aquecem, por meio de lâmpadas que ficam acesas em seus interiores, os papéis a serem utilizados em copiadoras, impressoras e outros.


O problema não está no material do qual é feito o aparelho desumidificador, mas, sim, na potência das lâmpadas empregadas nos aparelhos, como meio de aquecimento e desumidificação de papéis.


Vê-se claro, portanto, que coibindo os abusos de uso de lâmpadas excessivamente potentes resolverá o problema, sem causar prejuízos aos proprietários de tais aparelhos, bastando a simples adequação, via troca de lâmpada.


Inclusive, as penalidades previstas no Projeto de lei 457, de 2001 não são justas, atribuindo valor equivalente a 300 UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo), pois quem manuseia ou é proprietário desses aparelhos desumidificadores tem baixa renda trabalhando com cópia reprográfica.


Inclusive, na propositura original, para melhor técnica legislativa não deveria conter a expressão “revogadas as disposições em contrário”.


Diante do exposto, espero o apoio de meus nobres pares para a aprovação do presente substitutivo ao Projeto de lei nº 457, de 2001.


Sala das Sessões, em


Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)
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